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Assunto: Obrigações Acessórias 

SISCOSERV. TRANSPORTE DE CARGA 

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil não se sujeita a

registrar no Siscoserv os serviços de transporte internacional

de carga prestados por residente ou domiciliado no exterior,

quando os prestadores desses serviços forem contratados

pelo exportador das mercadorias, domiciliado no exterior,

ainda que o custo esteja incluído no preço da mercadoria

importada. Isto porque a responsabilidade pelo registro no

Siscoserv não decorre exclusivamente das

responsabilidades mutuamente assumidas no bojo do

contrato de compra e venda, e que dizem respeito apenas a

importador e exportador, mas do fato de o jurisdicionado

domiciliado no Brasil figurar em um dos polos da relação

jurídica de prestação de serviço desde que, no outro polo,

figure um domiciliado no estrangeiro, ainda que referida

relação jurídica tenha se estabelecido por intermédio de

terceiros. 

De igual modo, mantida a condição acima descrita, em que o

tomador e o prestador do serviço de transporte internacional

de mercadorias são residentes no exterior, os valores da

Taxa de Movimentação no Terminal (Terminal Handling

Charge - THC) e da taxa de segurança (International Ship and

Port Facility Security - ISPS Code), decorrentes da prestação

do referido serviço, não devem ser informados no Siscoserv

pelo importador, ainda que tais valores tenham sido

repassados ao prestador dos serviços por intermédio do

agente de carga. 

A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente

de carga domiciliado no Brasil para operacionalizar o serviço

de transporte internacional de mercadoria a ser importada, e

também os serviços a ele conexos, prestados por residente

ou domiciliado no exterior, será responsável pelo registro

desses serviços no Siscoserv na hipótese de o agente de

carga apenas representá-la perante o(s) prestador(es)

desses serviços. Quando o agente de carga, domiciliado no

Brasil, contratar o serviço de transporte de domiciliado no

exterior e serviços auxiliares conexos ao de transporte, em

seu próprio nome, caberá a ele o registro desses serviços no

Siscoserv. 

Em transações envolvendo transporte internacional de carga,

a consulente deverá verificar qual foi exatamente o objeto do

contrato com o agente de carga e compará-lo com as

situações examinadas na SC Cosit nº 257/14, a fim de

determinar quais as suas obrigações relativas ao Siscoserv. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE

CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014, E



CONSULTA COSIT Nº 257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014, E

À Solução do Consulta COSIT nº 222, de 27 de outubro de

2015. 

Dispositivos Legais: Manual Informatizado do Módulo

Aquisição do Siscoserv-11ª edição, aprovado pela Portaria

Conjunta RFB/SCS nº 768, 13 de maio de 2016; art. 1º, § 1º, II,

§ 4º da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.277/12; IN RFB

1396/13; Portaria Conjunta RFB/SCS nº 275/13; Solução de

Consulta Cosit nº 257/2014, e Solução do Consulta Cosit nº

222, de 27 de outubro de 2015.
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